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ATO DE REVOGAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

COM ORDEM DE ARQUIVAMENTO 

 

    TAIS FABIANE DA MAIA FLORES ROSA, Prefeita Municipal de 
Quevedos, no uso das atribuições de que trata a Lei Orgânica do Município, para cumprir o 
disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, com observância do disposto no art. 71, 
inciso II da Lei Federal nº. 14.133 de 01/04/2021, também previsto no item 12, letra “b” do 
instrumento convocatório, considerando a solicitação remetida pela Secretaria Municipal da 
Assistência Social,  através do Memorando nº 01/2025, datado de 25 de março de 2025 e o 
parecer jurídico, REVOGA POR RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO o Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 03/2025, processo administrativo licitatório nº 18, cujo objeto é a aquisição 
de cestas básicas destinadas à população em vulnerabilidade social atendida pela Secretaria 
de Assistência Social de Quevedos. 

    Determino ainda que seja realizada a publicidade da decisão. 
Respeitado o prazo legal e, por fim, o arquivamento do processo licitatório. 

  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE QUEVEDOS, em 01 de abril de 2024. 

 

 

Tais Fabiane da Maia Flores Rosa 
Prefeita Municipal 
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